
INDICAÇÃO Nº 
2384
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a destinação de R$ 500.000,00 a serem aplicados na construção da cobertura da arquibancada do Estádio Municipal de Louveira.

JUSTIFICATIVA

O Estádio Municipal localizado no município de Louveira proporciona à comunidade esporte, lazer e recreação, mormente nos finais de semana.

Como o imóvel não dispõe de arquibancada coberta, se faz necessário este aporte de verbas a fim de que se evite que as intempéries atrapalhem os torcedores que acompanham as disputas esportivas realizadas neste estádio.

Tais argumentos se fazem bastantes para que se solicite aos Nobres Pares a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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